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Por uma
Em plena Semana da Destinação Criança e 

do Gesto Concreto, ajude os projetos sociais voltados 
à infância e à adolescência de sua cidade

A
pouco mais de um mês para o final de 2008,
você tem certeza de que já cumpriu todas as
promessas feitas na virada do ano? Já fez a
sua boa ação? Que tal ajudar os projetos as-
sistenciais da sua cidade que atendem crian-
ças e jovens? Até 30 de dezembro,há tempo.

Por meio da campanha Destinação Criança 2008,
lançada na última sexta-feira em Praia Grande,pessoas
físicas e jurídicas podem destinar parte do imposto de
renda devido ou a restituir para os Conselhos Municipais
do Direito da Criança e do Adolescente (CMDCAs) das
nove cidades da Baixada Santista, responsáveis pelo
financiamento de projetos previamente selecionados.
Não há ônus: o contribuinte que honra sua dívida com o
leão apenas escolhe destinar parte do valor devido para a
sua cidade em vez de a verba ser encaminhada integral-
mente ao Governo.No caso de pessoas que têm imposto
a restituir, o valor que destinou à sua cidade é somado à
restituição e corrigido pela taxa básica de juros (Selic).

É simples contribuir: após fazer um cálculo no site
da campanha, o contribuinte verifica o quanto poderá
encaminhar ao Destinação Criança.Depois de escolher
a cidade que vai receber a verba,basta imprimir o bole-
to e pagá-lo em qualquer agência bancária. O procedi-
mento deve ser registrado no imposto de renda de 2009,
ano-calendário 2008 (saiba mais no infográfico da
página ao lado).

Ao destinar parte do imposto de renda para uma
cidade, a pessoa pode acompanhar de perto a aplicação

boa causa
do dinheiro nos projetos financiados pelo Fundo Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, gerido
pelo CMDCA e que só recebe verbas de  fontes governa-
mentais ou de pessoas físicas e jurídicas, via imposto de
renda.Caso a verba fosse totalmente enviada ao Governo
Federal, esse tipo de controle se tornaria mais difícil.

“Quando você destina parte do seu imposto de
renda para a criança e para o adolescente da sua cidade,
está ajudando e exercitando uma atitude cidadã”, afir-
ma o ex-delegado da Receita Federal em Santos (2004-
2008) Carlos Vinicio Lacerda Nacif, que atualmente
ocupa o cargo de auditor fiscal na inspetoria da Receita
Federal em São Sebastião.

O Destinação Criança é articulado pela Rede dos
Conselhos Municipais da Criança e do Adolescente dos
nove municípios da Baixada Santista e tem a Delegacia
da Receita Federal em Santos como facilitadora e incen-
tivadora. A iniciativa conta com o apoio do Sistema 
A Tribuna de Comunicação, do Rotary Club de Santos,
da Associação Brasileira de Terminais Retroportuários
Alfandegados (Abtra) e da Alfândega de Santos.Além
disso, faz parte do Programa Nacional de Educação Fis-
cal (PNEF),que visa disponibilizar informações à socie-
dade de forma a proporcionar uma relação mais trans-
parente entre Estado/contribuinte.

“A Campanha Destinação Criança é muito impor-
tante para a Receita Federal, que assumiu o papel de
promovê-la.Minha perspectiva é criar uma consciência
na sociedade,mostrar que é ela partícipe em tudo o que
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